
 

 

 

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 2.136/2024.

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, tendo em vista o que consta nos autos do PROAD nº 

202404000511874, altera o artigo 2º do Decreto Judiciário nº 1.770/2024, que 

dispõe sobre a criação de Grupo de Trabalho para realizar estudos e propor 

ações administrativas e jurisdicionais em favor dos povos Kalungas e das demais 

comunidades Quilombolas do Estado de Goiás no âmbito do projeto "Raízes 

Kalungas - Justiça e Cidadania", para inclusão do Dr. JOSÉ RICARDO 

TEIXEIRA ALVES, Procurador da República lotado no Município de Luziânia,  

área de atuação criminal, cível - tutela coletiva, PFDC, Cível - Custos Legis, 

como membro do referido grupo de trabalho.

 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.

 

 

Desembargador CARLOS ALBERTO FRANÇA 
Presidente
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